
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM-ES
Gabinete do Prefeito - GAP

Itapemirim-ES, 28 de dezembro de 2022.

OF/GAP-PMI/N°. 376/2022

Ao Exmº. Sr.
JOSÉ DE OLIVEIRA LIMA
Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim – Poder Legislativo Municipal
Rua Adiles André s/n°, Serramar – ES
CEP: 29.330.000 – Itapemirim-ES

Sr. Presidente, 

Encaminha-se à V. Exa. o Projeto de Lei Complementar (anexo) cuja ementa

versa in verbis:

“ACRESCENTA DISPOSITIVO À LEI COMPLEMENTAR Nº 267, DE 2

DE DEZEMBRO DE 2022.”

Deste modo, espera-se que o sobredito projeto seja recebido no rito de urgência

especial,  incluindo-se  na  pauta  da  Sessão  Extraordinária  marcada  para  o  dia

29/12/2022,  em  obediência  aos  mandamentos  da  Lei  Orgânica  do  Município  de

Itapemirim e legislações correlatas afetas ao Processo Legislativo.

Sem mais para o momento, reitera-se manifesto de estima e consideração.

Atenciosamente,

ANTÔNIO DA ROCHA SALES

Prefeito de Itapemirim
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MENSAGEM Nº 296, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022  

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, 

Ínclitos vereadores componentes da atual legislatura municipal,

Nos termos do parágrafo único do artigo 31 da Lei Orgânica do Município de

Itapemirim, combinado com o artigo 61, III e o artigo 36, inciso II, alínea “a” da mesma

Lei, em consonância com o artigo 37, inciso X da Constituição Federal, encaminha-se

para apreciação dos nobres Edis, o incluso Projeto de Lei que: “INCLUI PARÁGRAFO

ÚNICO AO ART. 7º DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 267, DE 2 DE

DEZEMBRO  DE 2022,  QUE DISPÕE SOBRE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO –

SAAE ITAPEMIRIM, NOS TERMOS EM QUE ESPECIFICA.”

Faz-se  necessária  a  inclusão  do  dispositivo  tendo  em  vista  que  a  Lei

Complementar em questão foi projetada com planejamento para início do próximo ano,

modulando-se os respectivos efeitos conforme a disponibilidade orçamentário-financeira

para tal exercício.

Diante do exposto, Senhor Presidente, submete-se  o presente Projeto de

Lei à consideração de Vossa Excelência e nobres Edis, esperando-se que o mesmo
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alcance acolhida favorável,  conforme todo o teor  discorrido,  para  o bem do povo e

atingimento dos deveres constitucionalmente dispostos. 

ANTÔNIO DA ROCHA SALES

Prefeito de Itapemirim
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  Nº.       , DE 28 DE DEZEMBRO DE  
2022.  

INCLUI PARÁGRAFO ÚNICO AO ART. 7º

DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº

267, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2022, QUE

DISPÕE  SOBRE  AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO  DOS  SERVIDORES

PÚBLICOS DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE

ÁGUA E ESGOTO – SAAE ITAPEMIRIM,

NOS TERMOS EM QUE ESPECIFICA.

O PREFEITO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei  Orgânica  do  município faz  saber  que  a
Câmara Municipal aprovou, e ele, em nome do povo, sanciona e promulga a seguinte Lei
Complementar:

Art.  1º. Fica  incluído  o  parágrafo  único  no  Art.  7º  da  Lei  Complementar

Municipal Nº 267, de 2 dezembro de 2022, com a seguinte redação:

“Art. 7º………………………………

Parágrafo Único.  A concessão do

benefício  descrito  no  caput  deste

artigo  será  devido  aos  servidores

públicos a partir de 1º de janeiro
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de  2023  e  condicionado  à

disponibilidade financeira. 

Art.  2º. Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  com  efeitos

administrativos e financeiros retroativos à 18 de maio de 2021.

Itapemirim-ES, 28 de dezembro de 2022.

ANTÔNIO DA ROCHA SALES

Prefeito de Itapemirim
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